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PALESTRA SOBRE “RSC” COMO ATIVIDADE DE 

GREVE NA ASSUFSM, ASSIM COMO OCORREU 

NA ASUFPEL 
 

 

A exemplo do que ocorreu na sede da ASUFPEL no dia 
10 de junho passado, o Pró-Reitor de Gestão de 
Pessoas do Instituto Federal Sul-rio-grandense, Nilo 
Campos, foi convidado pela diretoria e comando local de 
greve (CLG) da Associação dos Servidores da 
Universidade Federal de Santa Maria - ASSUFSM 
(seção sindical da FASUBRA) a palestrar sobre a 
proposta de concessão de RSC (Reconhecimento de 
Saberes e Competências) para os técnico-
administrativos em Educação. Na tarde do dia 03 de 
julho, com muita chuva e muitos colegas presentes, 
ocorreu o evento que contou com a participação dos 
colegas da UFSM (Universidade Federal de Santa 
Maria), UFRGS (Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul) e dos colegas da UFPEL. O evento fez parte da 
programação e da agenda de greve dos servidores da 
Universidade, que iniciaram o movimento há 43 dias. 

Novamente, o principal objetivo foi levar o assunto ao 
conhecimento dos colegas da UFSM, visto que o tema 
ainda não circula em todo o ambiente universitário. 
Com o esforço de todos, conseguiu-se que a RSC dos 
TAE fosse incluída nas discussões do encontro 
jurídico da FASUBRA, no qual participam mais de 60 
advogados das seções e da entidade nacional. Isto é 
importante pois estima-se que a mencionada entidade 
sindical represente aproximadamente 95.000 técnico-
administrativos lotados nas 63 universidades federais, 
enquanto que, calcula-se, exista perto de 30.000 
TAE’s nos 40 Institutos federais, cuja representação é 
feita pelo SINASEFE. Como a categoria e a carreira 
são as mesmas para todos os 125.000 servidores, 
entende-se que a união de todos é fundamental.       
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O interesse em participar de momentos como esse é de 
alertar os colegas de que existe uma proposta de RSC 
para os TAE no MEC, feita pelo CONIF, que 
provavelmente, não seja a ideal, mas que abre a porta 
para que a categoria possa propor melhorias a partir 
dela (proposta CONIF). Também, tais momentos são 
importantes pois viabilizam a discussão e a análise de 
conjuntura aos colegas, chamando a atenção para o 
momento atual pelo qual passa o País e suas 
consequências, especialmente para os servidores 
públicos federais. A situação é delicada e, caso não se 
dê atenção, poderá nos levar a um longo ciclo de sérias 
dificuldades para a categoria, conforme já se disse no 
informe anterior. 
Em verdade, os Técnico-administrativos em educação 
merecem todo e qualquer tipo de melhoria salarial para 
a categoria. Seja a RSC, bem como o aumento 
constante na pauta dos SPF, de 27,3%. O orçamento do 
ano que vem está praticamente fechado e sem previsão 
de aumento para o funcionalismo. E 2017?  

 



 

 

Vale lembrar, novamente, que a Lei nº 11.091, de 2005, 
que trata da Carreira dos Técnico-administrativos em 
Educação, já fazia e faz menção a este tipo de 
Reconhecimento. Antes mesmo da lei de carreira dos docentes 
EBTT, que é de 2012. Registre-se que nossa manifestação, 
evidentemente, não é contrária a RSC dos docentes e, sim, 
favorável à concessão para os técnicos. Tanto que o IFSul foi o 
primeiro a executar e pagar a RSC docente. Veja o que diz a 
Lei acima mencionada:   

Art. 3o A gestão dos cargos do Plano de Carreira 
observará os seguintes princípios e diretrizes: 
        I - natureza do processo educativo, função social e 
objetivos do Sistema Federal de Ensino; 
     II - dinâmica dos processos de pesquisa, de ensino, 
de extensão e de administração, e as competências 
específicas decorrentes; 
      III - qualidade do processo de trabalho; 
      IV - reconhecimento do saber não instituído 
resultante da atuação profissional na dinâmica de 
ensino, de pesquisa e de extensão; 
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